
Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

LEI ORDINÁRIA N° 1.218, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 
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Sali11erette "A UTORIZA O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE 
DOURADOS A FIRMAR CONVÊNIO COMA 
CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGA-
MENTO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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RES PÚBLICOS MUNICIPAIS E A UTORI-
ZAR O MUNICÍPIO A CONTRIBUIR COM O 
PERCENTUAL QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de 

Mato (rrn-,-,n do Sul no uso ds trihuuitíes mie, lhe confere n lei 0r4nirn f27 sher nue --- - 	- - -- ---- --- 	-- 	- 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal e o Poder Legislativo, a 

firmar Convênio com a CASSEMS - Caixa de Assistência dos Servidores do Estado de Mato 

Grosso do Sul, para prestação de serviços de assistência à saúde do servidor público, ativo e 

inativo, com o fim específico de descontar em folha de pagamento, e aos seus respectivos 

dependentes que por opção, vierem a manifestar interesse no atendimento prestado e que ex-

pressamente autorize ao DRH - Departamento de Recursos Humanos de seu vínculo, a proce-

der os referidos descontos. 

Parágrafo único: Os servidores Inativos e Ativos Cedidos e ou pertencentes a 

quadro de pessoal diverso, de órgão ou instituição do mesmo Poder, terão os vencimentos e 

descontos no respectivo órgão ou instituição. 
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Art. r Fica autorizado ainda o Poder Executivo Municipal e o Poder Legisla-

tivo a conceder a parcela de contribuição patronal, no valor mínimo de 50% (cinquenta por 

cento), do índice aplicado pelo convênio CASSEMS, do valor da remuneração de cada servi-

dor público, ativo ou inativo que vier a aderir ao Plano de Assistência à Saúde. 

Art. 31  As despesas desta Lei correrão a conta do orçamento vigente e futuro. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

siçôes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, 11 de agosto de 

2022. 

ARISTEUE 	NANTES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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